
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA- BA.

REQUERIMENTO N° 076/2017

O Vereador que abaixo subscreve, vem na forma regimental
desta casa, solicitar que após ouvir o plenário, seja encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito a seguinte solicitação:

S CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL, COMO

FORMA DE COLABORAR COM A PREVENÇÃO E REDUÇÃO DA

VIOLÊNCIA NO NOSSO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

A Guarda municipal é uma corporação de caráter civil que
trabalha uniformizada, aparelhada e com treinamento específico
estabelecido em lei, seus integrantes são considerados agentes de
segurança dentro do âmbito municipal, cabendo-lhes executar ações
preventivas que contribuam com a segurança pública do município,
para todos os efeitos.

A solicitação se faz necessária para dar maior proteção ao
património público e auxílio na segurança do nosso município
trazendo, com certeza, um grande melhoramento na segurança publica.
Atendendo o apelo de diversos munícipes, fazemos essa veemente
solicitação no sentido de Implantar a GUARDA MUNICIPAL, para dar
maior segurança a todos às pessoas que residem no município de
Gloria-BA.

Vale salientar que a implantação da Guarda Municipal já é
prevista na Lei Orgânica Municipal de acordo com o texto a seguir:
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SEÇÂO VII DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 122-. A guarda Municipal destina-se à proteção dos bens,
serviços e instalações do Município e terá organização, funcionamento
e comando na forma da lei complementar.

Sala das Sessões, em 27 de Abril de 2017.
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